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EDITAL Nº 3/2026 GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO-IFCE

  
PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE AFASTAMENTO AOS

SERVIDORES DOCENTES E TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DO QUADRO
PERMANENTE DO IFCE - CAMPUS JUAZEIRO DO NORTE

 
RETIFICAÇÃO

 

O Diretor-geral do campus Juazeiro do Norte, do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria nº 1176/GABR/REITORIA, de 25/02/2025, publicada no DOU
em 26/02/2025 e pela Portaria Normativa n° 81/GABR/REITORIA, de 08 de agosto de
2023 (B.S. de 08/08/2023), torna pública a retificação do presente Edital,
conforme:
 

Onde se lê:
 

2.1 Em conformidade com o que consta no caput e no § 1º do Art. 55 da
Resolução CONSUP/IFCE nº 37 de 15 de junho de 2021, serão
disponibilizadas 12 (doze) vagas para afastamento integral, observando
o limite de até 20% de vagas de servidores para cada categoria
(Técnico-Administrativo e Docente), lotados no campus Juazeiro do
Norte, distribuídas conforme tabela a seguir:

 
Leia-se:
 
 

2.1 Em conformidade com o que consta no caput e no § 1º do Art. 55 da
Resolução CONSUP/IFCE nº 37 de 15 de junho de 2021, serão
disponibilizadas 06 (seis) vagas para afastamento integral, observando
o limite de até 20% de vagas de servidores para cada categoria
(Técnico-Administrativo e Docente), lotados no campus Juazeiro do
Norte, distribuídas conforme tabela a seguir:

 

 
Juazeiro do Norte, 26 de março de 2026.

 
 

Boletim de Serviços Eletrônico em
27/03/2026
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ALEX JUSSILENO VIANA BEZERRA

Diretor-geral do IFCE - campus Juazeiro do Norte
 

Documento assinado eletronicamente por Alex Jussileno Viana Bezerra,
Diretor(a)-Geral do IFCE Campus Juazeiro do Norte, em 27/03/2026, às
18:48, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8599213 e o código CRC 0AA4CCC6.

 

23261.000863/2026-59 8599213v3

Edital 3 - Retificação (8599213)         SEI 23261.000863/2026-59 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Edital 3 - Retificação (8599213)

